
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
E S T A D O DO PARANÁ 

LEIN° 300/2004 

Súmula: Revoga na íntegra o Artigo 2" e 
seu Inciso I , da Lei Municipal 296/2003. 

A Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito em exercício 
do Município de Campo Magro, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte L E I : 

Art. r - Fica revogado na integra o Artigo 2° e seu Inciso I da 
Lei Municipal 296/2003. 

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação. 
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